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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
I-icença que autoriza a:

INrEREss.{Do: Reserva dos Manaós Empreendimento lmobiliário Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊrcl.r: Rodovia Manoel Urbano, AM-070, Trevo Cacau
Pirera, Posto Ypiranga, Salas 01, 02, 03 e 04, Gleba Cacau Pirera, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 42.291.380/0001-00 l\scRrÇÂoESTADUAL:

Fono: (92) 3012-7987 F,rx: (92) 3012-7598

REGrsrRo No IPAAM: 1007.2323 PRocESSo Ne: 595012022-00

ArrvrDADE: PerÍuração de poço tubular

LocALrzAÇÀo DAATTVTDADE: Rodovia Manoel Urbano, km 08, s/n', Lotes 15 e 17, nas
coordenadas geográficas: 03'1 1'45,88'S e 60'08'47,45'W, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaÇâo de água
subterrânea.

PoTENCIALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÁ LrcENÇÂ: 30 or,rs.

A te nção:
. Esta licenç, ó compostâ de t3 restrições e/ou cotrdições cotrstr[tcs no verso, cüjo lrío

cümprimento/âtendimento sujeitará r sua invalideçío c/ou as penalidrdes previstrs em trormas.
. Esta licetrça trío comprova ncm substitui o documento de propriedsdc, de posse oü dc domínio do imóvel.
. Estâ licençâ deye permaneceÍ n{ locrliação dr ttividrde e exposta de formr visível (fretrte e verso).

Manaus-AM,, 0 3 fr24

m n Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souzâ
Gere no exercício da Direloria Técnica DireÍor P nte
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns29412023



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'294/2023

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 5950/2022-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidagão, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atívidade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal. Íicando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transpoÍe e destinação do material de

bota lora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entomo §BR n" I 0.1 5 I ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
I l. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificaçào de vestigios arqueológicos.

histórica ou aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota da boca do poço deve estar acima do nivel máximo histórico de inundação da

sua localização (Art. 17 da Resolução 01 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apresent& imediatamente a solicitação pam outorga

para captação de água subtenânea.


